
JUSTIFICATIVA 

 

 O Projeto que ora se apresenta para apreciação desta Egrégia Casa Legislativa dispõe 

sobre os sepultamentos de animais domésticos, cães e gatos de pequeno porte, em 

cemitérios particulares, localizados no Município e dá outras providências. 

 

Os animais domésticos são considerados membros das famílias humanas, sobretudo, 

os cães e gatos, com os quais as pessoas mantêm estreitos vínculos afetivos. Mas 

quando esses animais vem a falecer, além do extremo sofrimento por essas perdas, as 

pessoas ficam sem saber para onde destinar os cadáveres dos pets.  

 

Assim, esse Projeto de Lei destina-se a dar respaldo legal, segurança e higiene aos 

sepultamentos de animais domésticos nos cemitérios privados, exclusivamente, para 

os cães e gatos de pequeno porte. Atendendo um anseio da população leopoldense 

em poder sepultar com dignidade seus animais, junto com suas campas, jazigos e 

gavetas. 

 

Entretanto, as despesas referentes às adaptações necessárias nas campas, jazigos e 

gavetas nos cemitérios privados, para realização dos sepultamentos desses animais, 

serão de responsabilidade dos proprietários ou representantes legais dos mesmos 

 

O nosso Projeto de Lei irá contribuir para evitar o que constatou 

uma pesquisa realizada pelo Instituto de Geociência da USP, de que 60% dos animais 

domésticos mortos são depositados em terrenos baldios, quintais, jardins ou sítios, já 

outros 7% deles são colocados em sacos de lixo e jogados nas ruas.   

 

Esse tipo de prática pode trazer sérios problemas para o meio ambiente, como a 

contaminação dos lençóis freáticos e a infestação de insetos e roedores. 

 

Portanto, os nossos munícipes, a partir da aprovação dessa Lei, poderão sepultar os 

seus animais nas suas campas, jazigos e gavetas nos cemitérios privados de São 

Leopoldo, no mesmo modelo legal, que existe em Florianópolis, que é a primeira 

cidade do país a ter essa Lei, que está servindo de exemplo para diversas cidades 

brasileiras. 

 

   

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 
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               CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

                                  

                                                                    PROJETO Nº... 

 

Dispõe sobre os sepultamentos de animais domésticos, cães e 

gatos de pequeno porte, em cemitérios privados, localizados 

no Município e dá outras providências. 

 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, estamos 

submetendo à apreciação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, o seguinte 

Projeto de Lei: 

 

Art. 1º - Ficam autorizados os sepultamentos de animais domésticos, cães e gatos de 

pequeno porte, em campas, jazigos e gavetas nos cemitérios privados, localizados no 

Município. 

 

Art. 2º - Todos os sepultamentos de animais realizados nos cemitérios privados, 

localizados no Município, devem seguir as seguintes normas: 

 

I - Os sepultamentos de animais domésticos nos cemitérios privados destinam-se, 

exclusivamente, a cães e gatos de pequeno porte e de estimação das famílias dos 

proprietários de campas, jazigos e gavetas. 

 

II - Os sepultamentos de cães e gatos de pequeno porte só poderão ocorrer mediante 

apresentação dos originais das cópias dos atestados ou laudos dos médicos 

veterinários, que indicam as causas das mortes dos animais, que não podem estar 

associadas a nenhum tipo de doenças transmissíveis ao ser humano. 

 

III - Os restos mortais desses animais somente poderão ser retirados das respectivas 

campas, jazigos e gavetas depois de decorridos, no mínimo, três anos do 

sepultamento. 

 

Artigo 3° - Para efetivação dos sepultamentos de animais cabe os cemitérios 

privados, localizados no município, registrar os dados abaixo e mantê-los pelo 

período mínimo de cinco anos e fornecer a segunda via desses registros para 

proprietários ou responsáveis pelas campas, jazigos ou gavetas. 

 

a) Número do registro; 

b) Identificação do proprietário ou responsável pela campa, jazigo ou gaveta; 

c) Identificação e descrição do animal; 

d) Data do falecimento; 

e) Causa da morte do animal, conforme atestado de óbito do animal. 



 

Parágrafo único - Todas as despesas referentes aos sepultamentos de animais 

domésticos e as adaptações necessárias nas campas, jazigos e gavetas nos cemitérios 

privado, localizados em São Leopoldo, serão de responsabilidade dos proprietários 

ou representantes legais dos mesmos. 

 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 

 

JÚLIO GALPERIM DO PSD 

Vereador do PSD 

 


